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Recorrente: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA VOLKSWAGEN

DO BRASIL
Recorrida : DRF EM SANTO ANDRE - SP

• SORTEIO - PENALIDADE POR EVENTO NMO-AUTORIZADO. A
distribuiçWo de prémiosp mediante sorteio, é
permitida, apenas, nas hipóteses previstas na Lei
ng 5.768/71, alterada pela Lei ng 5.864/72.
Inaplicacável a multa no grau máximo se os autos
nUo demonstram a existOncia de 	 circunstftcias 	 i
•ustificadoras. Recurso parcialmente provido. 	

. 1

-
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS
DA VOLKSWAGEN DO BRASIL.

1
,
i

. ACORDAM os Membros da Terceira Cftmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa a 50%.
Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI e TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS.

-

Sala das Sessffe, em 09 de dezembro de 1993..	 .
,

AO?!
.11ÉrtUilirdlà,	

.

OSVALC. ,..b	 . 	 - Presidente '.	
/

fri .,.........-----

A gG -....0 Lis : ; GALLucc:r - . Rel.a for1
/46.,0	

/ 1,./• :ULVIO um ji:r.- . NDES - Procuracior----Represen tante
da Fazenda Nacional ,

!
f

V I sTA EM SE:ssrio DE 24 FEV 1994	 1,
,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os 	 Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF,
RICARDO LEITE RODRIGUES e SEBASTIMO BORGES TAMARY. 	 !

•

•
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	 COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA VOLKSWA-
GEN DO BRASIL

.	 .

	

.	 .

'
RELATORIO • 	 '. '

Contra a Cooperativa de Consumo dos Empregados da
Volkswagem do Brasil foi lavrado o Auto de infraçao de fls. 20,
pelo fato, segundo descrevem os Auditores Fiscais autuantes, de 	 .
ter realizado sorteios de premios, com venda de cupons, sem a
prévia autor:'.z0o do Ministério da Fazenda. Os Autuantes
consideraram nAb obedecidas as normas previstas nos artigos lg e
42 da Lei nó 5.768/71, com a redaçUó dada pela Lei n2 5.864/72.

,
Em conseqdencia foi exigida a multa de 100%, sobre -

o valor dos prOmios prometidos, estabelecida no inciso III do • '•
13 da lei acima, alterada pelo art. 82 da Lei nu• 7.691/881

acrescida dos encargos legais previstos nos Decretos-Leis nps
1.704/79 e 1.736/79, alterados pelos Decretos-Leis n2s 2.323/87 e 	 .
2.331/78.

Através de Auto de infraçMo lavrado à parte, que •
integra outro processo, está sendo exigida, também, a taxa de

• distribuiçab de prOmios de 10%, incidente sobre os valores dos ••
premios prometidos, prevista no art. 52•da Lei n2 5.768/71, com
os acréscimos legais.	 .

,
Inconformada, .a Autuada impugnou As fls. 26/41,

numa só peça, as exigOncias instrumentalizadas nos dois Autos de -
:InfraçMó. Resumo a seguir, apenas, os argumentos pertinentes ao
auto de InfraçUo de fls. 20 destes autos:

a) que é uma cooperativa de consumo registrada na
Secretaria Nacional de Cooperativismo (SENACOOP) do Ministério da
Agricultura, com estatuto devidamente aprovadop

,
b) que o sorteio. - independe	 de	 autorizaçUó	 •

governamental e nWo está sujeita à fiscaliza0o do Ministério da
Fazenda;; pois a Impugnante é imune à fiscaliza0o que n(r) seja 4 :
da Secretaria • Nacional de Cooperativismo, de acordo com as
diretrizes baixadas pelo Conselho Nacional de Cooperativismo, que
é presidido pelo Ministério da Agricultura (arts. 92, III e 95 da -
Lei no 5.764/71, cominados com ó art. 22 da lei n2 7.231/84 e

• - art. 12 do Decreto ne 90.393/84);
.	 -

2	 •	 I	
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.	 .

c) que o Auto de InfraçXo é nulo porque falta 	 .,
capacidade legal aos Auditores fiscais para a prática do atam e •
'também porque estando sujeita ao regime da Lei no 5.764/71 O
imune a qualquer tributo federal nas operaOes realizadas com os . ,
cooperados	 a ela nWo se aplicando a Lei • 2 5.768/71. Falta	 ' .
assim ” ao auto de InfraçWo o agente capaz e forma prescrita em
lei;

.	 ,
d) que os sorteios realizados entre os cooperados

nos Natais de 1986 e 1987 rao tinham o objetivo de divulgá-lo.
Wo eram propaganda. Representaram uma forma de chamada de 	 .
capital de giro. Que nab se lhe aplica o disposto do art. 152 da
Lei n2 5.768/71 que regula a distribuição gratuita de prOmios 9 a
titulo de propaganda;	 .

• e) que a Lei n2 5.768/71.no parágrafo lp do art.
:l.o eSpecifica que a autorizaçãb para 'o . sorteio de que trata o
caput do artigo somente poderá ser concedida As pessoas jurídicas
que exerçam atividade comercialo industrial ou de compra e venda
de bens . imóveis. Que a atividade das cooperativas de consumo nMo
se enquadra em nenhuma das acima mencionadas. E que entre as
entidades subordinadas ao império da Lei n2 5.768/71m seguramente
nWo figuram as sociedades cooperativas; 	 .

f) que	 por entender que . nWo está sujeita à
fiscaliza0o fazendária, formulou •consulta á Secretaria 	 da

•Receita Federal. A consulta foi considerada ineficaz, 	 mas
• depreende, do que lhe foi reSpondidov que é também pensamento da

SuperintendOncia	 Regional da Receita Federal, 	 que	 falece
• competencia à fiscalizaçãb fazendária. para atuar Junto

	

	 às • ,
' cooperativas;

g) que nWo estando a 'ImPugnante obrigada por lei a
pedir autorizaçãb, nàb está sujeita à multa aplicada. N.Xo há
fundamento nem legal nem filosófico para aplicaçWo da multa.

	

I	
. .

	Na InformaçXo Fiscal. de fls. 101/102, opinou-sé 	 .
pela manutençãb integral do Auto de infra 0o.

	

I	

.,,
,

A Divisa° de TributaçWo da Delegacia da Receita

	

1	 .	 •
Federal de Santo André„ encaminhou os autos aos Auditores
Fiscais autuantes para regularizarem o enquadramento legal da
infra0o. .	 ,

-
•• Em atendimento foram'entRb lavrados em 06.07.90 o'...

Termo Complementar do Termo de VerificaçWo de 26.04.89 (f1S.1
105/109) e o Termo Complementar do Auto de InfraçWo de 26.04.18W
(fls. 110) que complementaram e . retificaram os anteriors !, "....,/

3	 i
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'

• ratificando o que com eles nãb fossem contrastantes. A multa de 	 .'
10()% • • passou a ter como fundamento legal o inciso Is letra a„ do	 I
•artigo 12 da Lei ng 5.768/71, alterada pelo artigo Oo da Lei n2
7.691/88..	 ,	 , .;	 . .

•

Foi reaberto prazo para • apresenta0b de nova
impugna0o. A Autuada n2(o a apresentou. .

O Julgador de Primeira instftncia decidiu às fls..	 .
.115/128 pela procedOncia do feito !, sob os argumentos	 que •	 .

• sintetizo::	 •	 ,

a) que em termos pessoais a promoçXo de sorteios,
' através • de distribui0o de prOmios realizada pela Autuada!,

	

. encontra-se . bem caracterizada como contraven0o penal e fora das	 •
normas legais;

b) que a imunidade tributária decorre de
disposi0o constitucional, no se encontrando na Constitui0o
Federal nenhum preceito que confira tal imunidade;

c) que nWo há suporte legal para o argumento de
• que as cooperativas estWO sujeitas apenas a fiscalizaçXo do

Ministério da Agricultura, e que nãb poderia, por este motivo, 	 ._
ter sido autuada pela fiscalizaçãb do Ministério da Fazenda. Pois . , •
a Lei nu 5.768/71, que ê especifica sobre a matéria 	 de
distribui0b gratuita de prémios„ mediante sorteios, confere a

•. base -legal para o procedimento adotado pelas	 autoridades
autuantes;	 .

• '

,. d) que mesmo a Lei no 5.764/71 que define • a
Política Nacional de Cooperativismo e institui o regime jurídico
das sociedades cooperativas, reserva, nos artigos 67 e 111, ao
Ministério da Fazenda atuaçXo sobre tais entidades. O mesmo se	 .
verfica . no artigo 129 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR)
vigente;

e) que vários acórdMos. administrativos e do
judiciário, reconhecem que cabe a imposiOVO tributária, nos casos •	 ,
que especifica, sempre que as cooperativas deixam de observar as

' exigOncias estabelecidas em lei para o gozo de isen0o prevista;

. f) que rato procede' o argumento de que os sorteio ..
efetuados	 se, constituiram em atos cooperativos, tal	 comci)
. preceitua o artigo 79 da Lei nq 5.764/71, em razMo de deles tereM
parti cri. 	 apenas os cooperados. Pois os sorteios em questN2 ,

	

. 152( .0 caracterizados como conty'avençUes penais, portanto, atot 	 •
ilícitos. E sendo ilícitos n',No podem encontrar a prote0o cri
dispositivo acima.	 I	 .,	 .

,	 ...
4	 • I
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•

• g) que nãO há sentido na tese•da Impugnante de que
a Lei . ág 5 ..768/71 nWo alcança as cooperativas, devendo ser .
somente aplicada quando houver distribuiçMo gratuita de pr&mio a
título de propaganda, o que nWo teria ocorrido nos sorteios que
promoveu Mão tem sentido a tese porque o artigo eig da lei acima"
com a reda0o dada pelo artigo lo da Lei no 5.864/72, estabelece

. . que nenhuma pessoa' física ou jurídica poderá distribuir ou
. prometer distribuir prOmios mediante sorteios, vale-brinde,
[concurios ou operaçaes assemelhadas fora dos casos e con(:1içffes
previstas na mesma lei. Assim, as colocaçffes da Impugnante sWo

. . distorcidas e sem nenhum fundamentop 	 .
'

. h) que a consulta foi. formulada quando já se
encontrava sob procedimento fiscal. Versava sobre consórcio e foi
considerada ineficazg

• i) que a alegaçMo com base no princípio da •
- legalidade nWo tem nenhuma :t :1 	 com o assunto em pautai: e

J) que é insubsistente a argdiçWo de que é ilegal
-a cobrança da muita por nMo ter ocorrido obrigaçXo tributária, e.
que nab há para sua exigencia fundamento legal nem filosófico,

• pois a multa foi exigida conforme a legislaçUó de regencia, ou
seja, com • base na letra a do artigo 12 da Lei n2 '5.768/71"
modificada pelo artigo 82 da Lei n2,7.691/88.

Irresignada, a Cooperativa de Consumo dos
Emprecjados da Volkswagem do Brasil interptls o Recurso de fls..
:133/130 que traz argumentos para o caso em exame e também para a

• exigOncia da Taxa de Distribui 0o de PrOmios, que consta em outro
P''° cesso. Resumirei a seguir apenas os argUmentos pertinentes â
'matéria de que trata o Termo Complementar do Auto de Infra0o de
fls. 110g • isto é, à matéria discutida nestes autos::

a) que é falsa a premissa esposada pela Autoridade
. de Primeira Instftncia de que a promoçMo de sorteios, através de
. . .distribuiçXo de prOmios encontra-se bem caracterizada 	 como

çontravençMo penal, pois a açMo penal movida contra o Presidente
• - da . Cooperativa, com base nos mesmos fatos que deram suporte à

autuapo dos Auditores Fiscais, foi julgada improcedente e o réu
absolvido, conforme provam as cópias da sentença de fls. 139/143g

:
.	 .

• •	 b) que, in verbis, se naquela decis2(o, o juiz de	 .
direito afirmou que nWo houve débito, ',No pode, depois, a
autor :i. 	 administrativa sustentar . que a Cooperativa de Consumo ,
em princípio só fiscalizável pelo Ministério da Agricultura, ,

. neste caso especial, por ter praticado-atividade ilícita, poderia [

	

ser fiscalizada pelo Ministério da Fazenda. A decisMo fere de	 .
morte a garantia constitucional co respeito à coisa julgadag	

.	 .
1

í

5
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c) que a decisXo recorrida é nula de pleno
direito, pais sua tese centrai é a afirmativa de que o ato
gerador da autuaçNo constitui um ilícito penal, quando é certo,
de um lado, que a disposiçMo legal em a afirmativa tem arrimo •Oi
revogada, e, de outro lado, que o juízo penal afirmou /o
contrário;	 1

'

d) que a Lei ng 5.764/71 declarou que só as
operaçaes mencionadas nos seus artigos 85, 86 e 88, ou seja !, as	 .
operaçaes feitas com nãb-cooperados, por nMo serem atoS
cooperativos,	 considerar-se-Mo renda tributável.	 Todas
restantes operaçaes no constituem fato gerador de qualquer
tributo;

e) que mantém a tese de que as cooperativas s9
subordinam	 exclusivamente à fiscalizaçXo do Ministério 	 cl a
Agricultura: e	 •

f) que nenhuma das questaes colocadas na decisj
anula qualquer dos argumentos sustentados na 1mpugnaçWo.

.
• ,

E o relatório.	

4///'

,

.	 ..	 .

,

:

,

1

.	 .-	 •	 .
\
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. VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI
.	 -

O Recurso é tempestivo... • Dele tomo conhecimento.

A Recorrente argumenta que, in verbis, a decisWo
recorrida é nula de pleno direito, já que sua tese central !, seu
ponto de sustentaçWo é a.aafirmativa de • que o ato gerador da
autuaçWo constitui um ilícito penal, quando é certo, de um lado,
que a cl :i 	 legal em que a afirmativa tem arrimo foi

. "revogaria e, de outro lado, que o Jazo Penal já afirmou o
Contrário, em decisWo definitiva.	 .

'
NWo é como vejo. Entendo que a tese central da

decisWo recorrida é que a Cooperativa de Cunsumo dos Empregados
• da Volkswagem do Brasil ao promover sorteios de premios, com

. vendas de cupons infringiu disposiOes contidas na Lei ng •
5.768/71, ficando em conse~ncia incursa nas penalidades ali	 •
previstas. O julgador de Primeira Inst2ncia proferiu decisWo nos • .
limites de sua compet@ncia legal. NWo Julgou, como no poderia
ter julgado, ilícito tipificado na lei ! das ContravenOes Penais. 	 .

O procedimento . administrativo. em apreciaçWo é
inteiramente	 distinto da apo penal referida no	 Recurso.
Fundamentam-se	 em	 leis substantivas diversas. 	 Apresentam ,
sujeiçffes passivas diferentes. O procedimento administrativo se
alicerça na Lei Especial no 5.768/71 e • alteraçOes posteriores

. que versa sobre a distribuiçXO gratuita de prémios„ mediante
sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de propaganda e 	 .

. estabelece normas de prote0o à poupança popular. Já . a açWo penal.
foi • movida com fulcro em preceitos contidos na lei - de caráter I

geral - das ContravenOes Penais. No procedimento administrativo
surge como .ti i. 	 passivo a pessoa jurídica da Cooperativa de -
Consumo dos. Empregados da Volkswagem do Brasil. Na açWo penal	 I
impetrada figura no polo passivo da relaçWo processual a pessoa
do Presidente da Cooperativa. . ,

A respeitável • sentença produziu seus efeitos em
relaçWo ao caso concreto levado á iulgamento. No procedimento 	 1
administrativo nWo é o réu inocentado que está sendo iulgado. 	 I, I
Outro é o fato tipificado em exame. Outra é á lei tipificadora..
Assim, nWo fica adstrito o julgamento administrativo á sentença

• proferida na açWo penal. 	 .
I

,

NMo assiste •a mínima razMo A Recorrente quando
afirma que as	 Cooperativas	 de Cun sumo se subordinam	 i
•exclusivamente à fiscalizaçWo do Ministério da Agricultura e qu	 ....-- -

,,
.	 ,,.	 .

7
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realizaçãó do sorteio em questRó independe de autoriza0o
• governamental e nNo está suieita-.á FiScalizaçXo do Ministério da . •
Fazenda. Á Deciso ora recorrida . - demonstra A saciedade	 a
fragnidade desta alegaçWo. Em verdade, em nenhum de seus
dispositivos, a Lei no 5.764/71, invocada pela Recorrente em
suporte de sua tese veda ao Ministério da Fazenda a .fiscalizaçXo
de matérias específicas de sua competOncia legal.

O Auto de infra0o de fls. 20 e o Termo
. Complementar do Auto de Infra5ao foram lavrados a partir do
seguinte rciocínio: O sorteio só poderia ter sido legalmente

. realizado'se se enquadrasse nos tipos ' descritos nos artigos 12 e
02 da Lei ng 5.768/71, alterada pela Lei ng 5.364/72. Como houve

- sorteio rao tipificado nos dispositivos acima mencionados, tai
preceitos legais foram violados. O raciocínio está correto, e é 	 •

. autuaÇão tem base legal. A penalidade aplicada é conseqUüncia
lógica da infra 0o cometida. .

Todavia, há que se ponderar que a multa previSté -
na alínea a do inciso 1 do artigo .12 da Lei ne 5.768/71 com a ..'
redaçWo dada pela Lei no 7.691/88, há de ser aplicada na .

' conformidade da gravidade da . irregularidade praticada e de sua9 .
circunstlAncias agravantes e atenuantes, a juízo da autoridade
julgadora.

Nada se diz nos autos quanto aos antecedentes
fiscais da Requerente. Este Conselho tem decidido em caso9 -•
semelhantes pela reduçao	 de 50% 'da multa. Adoto o mesmo .
critério.

	

.	 -
Voto, pois, para reforMar a DecisUb de Primeira •

instância para reduzir a multa em 50 (cingNenta por cento).

'
.	 .	 .

Sala das Sessbes„ emh •09. de dezembro de 1993.

	

.	 ,. . 	
•	 •

,
.	 .	 .

.	 	 .

CE S A Ú-5--- SBOA GALLUCCI

.	 .	 .• .	 .	 ..	 .

.	 .	 ,	 ..	 .	 ,
• -	 .
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